
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
AFoNSo clÁuDro

ESTADo »o pspÍRITo sANTo

MENSAGEM DE LEI No (,'T8 Izoza.

Afonso Cláudio, 09 de maio de 2024

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL DE AFONSO

CLAUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar a conhecimento desta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo

que "Abre no Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Estado do

Espírito Santo, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e

quarenta e oito reais), para os fins que específica, e dá outras providências"

O presente projeto visa proporcionar base orçamentária para execução de despesa de ação

indenizatoria, referente ao rateio pela participação no Consórcio Público, e criação da rubrica

orçamentária: 4.4.71.70 (Rateio pela Participação em Consórcio Público) não contemplada na

LOA2024

Sendo estas as razões que motivam a apresentação deste Projeto ao exame desta Nobre Casa

de Leis, reforço minha crença na harmonia que tem pautado as relações entre o Legislativo e o

Executivo, para o bem maior de todos os cidadãos de Afonso Cláudio.

Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares no sentido de

que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressÕes de apreço e distinta

consideração.

Cordialmente,

Luciano Roncetti Pimenta

Prefeito

Praça da Independência. 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 3735-7700
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PRoJETo DE LEr tt" OI8 lzoz+.

Abre no Orçamento Fiscal da Prefeitura
Municipal de Afonso Cláudio, Estado do
Espírito Santo, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e
quarenta e oito reais), para os fins que
específica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESP|RITO

SANTO, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio,

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais),

para execução de despesa de ação indenizatoria, referente ao rateio pela participação no

Consorcio Público, e criação da rubrica orçamentária: 4.4.71.70 (Rateio pela Participação em

Consorcio Público) não contemplada na LOA 2024.

Orgão 13 Secretaria
Ambiente

Municipal de Meio

Unidade
Orçamentária

13.01 Secretaria
Ambiente

Municipal de Meio

Função 04 Administração
Subfunção 122 AdministraÇão Geral
Programa 0040 Educação

Ambiental
e lnfra Estrutura

Atividade 2.099 Repasse Financeiro ao Consorcio
Público - Consorcio do Rio Guandu

Fonte de Recursos 1 500000000
00

Recursos não Vinculados de
lmpostos e Transferências de
lmpostos

Descrição
Despesa

da 4.4.71.70.00
0

Rateio pela Participação
Consorcio Público

em 9.648,00

TOTAL 9.648,00

Alft.20 - Os recursos para atender as despesas do Credito Adicional Especial no

orçamento vigente de que trata o artigo 1o, R$ 9.648,00 (nove mil, seiscentos e quarenta e oito

reais) fonte de recursos 15000000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos e Transferências

de lmpostos, decorrem de recursos oriundos de anulação parcial de dotação orçamentária no valor

de R$ 9.648,00, conÍorme segue.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFOI{SO CLÁTTDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Orgão 13 Secretaria Ívlunicipal de Ít/eio
Ambiente

Unidade
Orçamentária

13.01 Secretaria Municipal de Meio
Ambiente

FunÇão o4 Administração
Subfunção 122 AdministraÇão Geral
Programa 0041 Fortalecimento da Coleta

DestinaÇão Final do Lixo
e

Atividade 2.102 lVlanutenção das Atividades,
lnstalações e Melhorias do Centro
de Triagem de Materiais

Fonte de Recursos 1 50000000000 Recursos
lmpostos
lmpostos

não Vinculados de
e Transferências de

Descrição
Despesa

da 3.3.90.30_000 Material de Consumo 9.648,00

Ficha 0000826
Total 9.648,00

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Afonso Cláudio-ES, 09 de Maio de 2024

Luciano Roncetti Pimenta

Prefeito
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